
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

PORTARIA N° 914, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013.

O DIRETOR GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS PRESIDENTE EPITÁCIO
DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO,
no uso de suas atribuições legais, e considerando o que consta da Portaria n° 1.585/2010-GAB,
de 09.08.10, resolve:

Art. l.° - DESIGNAR o servidor ítalo Alves Montorio Júnior - CPF
117.708.788-07 e, como substituto Alexandre Ataíde Carniato - CPF 327.030.808-67, para nos
termos do art. 67 da Lei 8.666/93, exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato abaixo
relacionado:

Contrato n° Empresa Objeto

004/2012 DE LORENZO DO BRASIL LTDA

Aquisição de material PERMANENTE
- APARELHOS DE MEDIÇÃO E
ORIENTAÇÃO - para o 1FSP Compus
Presidente Epitácio

Art. 2.° - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel
cumprimento do Contrato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência
de prorrogação de vigência ou aditamento de objetarem como comunicar as irregularidades

Iaeventualmente constatadas à Coordenadoria

inserir as informações sob sua responsabilid

CBLS

atos e Convênios, atestar pagamentos e
ema SIASG.

USTINO SOTO

Publicado no Quadro de Avisos do
Campus Presidente Epitácio em


